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Edital - TJ/PRES/COJES 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
IV PROCESSO SELETIVO PARA A FUNÇÃO DE JUIZ LEIGO 

NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 
DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO - TJ/PRES/COJES Nº 10/2026 
 
Cronograma previsto para realização da segunda e da terceira etapas do IV Processo Seletivo para função de Juiz 
Leigo. 
 
A Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO, Presidente da Comissão do IV Processo Seletivo para função de Juiz Leigo 
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, TORNA PÚBLICO o cronograma da segunda e da terceira etapas do IV Processo 
Seletivo para função de Juiz Leigo. 
 

EVENTOS DATA PREVISTA 

1. DATA DA APLICAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA 24/05/2026 

2. PUBLICAÇÃO DO GABARITO E PADRÃO DE RESPOSTA COM PONTUAÇÃO 26/05/2026 

3. PRAZO PARA RECURSO CONTRA O GABARITO DA PROVA DISCURSIVA 27 e 28/05/2026 

4. EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA O GABARITO DA PROVA DISCURSIVA 03/06/2026 

5. SESSÃO PÚBLICA DE IDENTIFICAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA 19/06/2026 

6. EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA DISCURSIVA 24/06/2026 

7. VISTA DA PROVA DISCURSIVA 25 e 26/06/2026 

8. PERÍODO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A NOTA DA PROVA DISCURSIVA 29 e 30/06/2026 

9. EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA A NOTA DA PROVA DISCURSIVA 08/07/2026 

10. EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA NOTA FINAL DA PROVA DISCURSIVA APÓS OS RECURSOS 08/07/2026 

11. PERÍODO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DA PROVA DE TÍTULOS 09 e 10/07/2026 

12. EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS 22/07/2026 

13. PRAZO PARA O CANDIDATO INTERPOR RECURSO CONTRA A PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 23 e 24/07/2026 

14. EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS DA PROVA DE TÍTULOS 30/07/2026 

15. EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 30/07/2026 

  
Ficam ratificadas as demais disposições contidas no Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DJERJ do dia 01/12/2025. 
 
Rio de Janeiro, 15 de abril de 2026. 
 

Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO 
Presidente da Comissão Judiciária de Articulação dos Juizados Especiais – COJES 
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 -----------------------------------------  

 
 

 Expediente do dia: 14/04/2026 
 

P.J. No 2024.13820-3   (Advogado: JOSÉ RUBENS AMARANTE DINIZ (OAB/RJ111516) MARLY VIANA MARTINS 
(OAB/RJ049512) PATRICIA ROCHA SALES (OAB/RJ220959))   Ente devedor: Estado do Rio de Janeiro  PROCURADOR: 
RENAN MIGUEL SAAD (OAB/RJ070918) Ficam as partes intimadas da homologação do Acordo Direto celebrado com a PGE- RJ, 
através da adesão ao Edital n. 1/2025 da Presidência do TJRJ, conforme decisão exarada pela Juíza Gestora, no Processo 
Administrativo SEI nº 2026-06299538, cujo teor foi anexado aos autos e segue transcrito abaixo:  "A Procuradoria-Geral do Estado 
informou em id. 12208154, com conclusão em 03/02/2026, o panorama atual das propostas de acordo direto habilitadas, na forma 
do item 10.1 do edital de id. 10967264.   Conforme reportado, houve 1284 requerimentos de acordo habilitados e 299 solicitações 
inabilitadas.   A certidão de id. 12709831 indica que os arquivos contendo a documentação referente aos requerimentos de acordo 
declarados habilitados pelo Estado foram devidamente anexados aos autos de cada precatório pertinente, tendo sido realizado "o 
processamento para a verificação quanto à habilitação do credor e regularidade de todos os precatórios", inclusive eventual 
ocorrência de óbitos posteriores ao requerimento de acordo e apuração de hipóteses de inabilitação, conforme o item 10.3 do edital.   
Habilitados os beneficiários aderentes ao acordo, os pagamentos serão realizados com recursos disponíveis na segunda conta, 
observando-se a ordem cronológica original dos precatórios habilitados para realização do acordo e seu pagamento, como dispõe o 


